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COMUNICADO AO MERCADO  

OFERTA PÚBLICA DA 2ª EMISSÃO DE COTAS DO FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO – FII NCH BRASIL RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS 

 

CNPJ/MF nº 18.085.673/0001-57 

Código ISIN nº BRNCHBCTF000 

Tipo ANBIMA: “FII de Títulos e Valores Mobiliários Gestão Ativa” 

 

 

O FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII NCH BRASIL RECEBÍVEIS 

IMOBILIÁRIOS, fundo de investimento imobiliário, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 

18.085.673/0001-57 (“Fundo”), representado por seu administrador, BTG PACTUAL SERVIÇOS 

FINANCEIROS S.A. DTVM, instituição financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado 

do Rio de Janeiro, à Praia de Botafogo, 501, 5º andar, parte, Torre Corcovado, Botafogo, CEP 22250-

040 inscrita no CNPJ/MF sob nº 59.281.253/0001-23, devidamente autorizada pela Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”) para a prestação dos serviços de administração de carteira de títulos e 

valores mobiliários através do Ato Declaratório nº 8.695, de 20 de março de 2006 (“Administrador”) 

e a GUIDE INVESTIMENTOS S.A CORRETORA DE VALORES, instituição financeira 

integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Rua Boa Vista, nº 356, 7º 

andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 65.913.436/0001-17, 

na qualidade de Coordenador Líder da oferta pública de cotas da 2ª (segunda) emissão de cotas do 

Fundo (“Coordenador Líder”, “Oferta” e “Cotas”, respectivamente), realizada em conformidade com 

a Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 de dezembro de 2003 

(“Instrução CVM 400” e “Oferta”, respectivamente), vêm a público comunicar a divulgação, nesta 

data, de Prospecto Definitivo atualizado, para correção de inconsistência verificada na primeira página 

do referido prospecto, quanto à quantidade de cotas da Aplicação Mínima Inicial que é de 10 (dez) 

Novas Cotas totalizando a importância de R$ 902,10 (novecentos e dois reais e dez centavos) 

(“Comunicado ao Mercado”). 

 

Exceto quando especificamente definidos neste Comunicado ao Mercado, os termos aqui utilizados 

iniciados em letra maiúscula terão o significado a eles atribuído no “Prospecto Definitivo de Oferta 

Pública de Distribuição Primária de Cotas da 2ª Emissão do Fundo de Investimento Imobiliário- FII 
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NCH BRASIL RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS”, divulgado na data de 20 de julho de 2020 

(“Prospecto Definitivo”). 

 

O PROSPECTO DEFINITIVO FOI ELABORADO DE ACORDO COM O CÓDIGO 

ANBIMA DE REGULAÇÃO E MELHORES PRÁTICAS PARA OS FUNDOS DE 

INVESTIMENTO, BEM COMO DAS NORMAS EMANADAS DA COMISSÃO DE 

VALORES MOBILIÁRIOS. 

 

O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM OU DA ANBIMA, 

GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, OU JULGAMENTO 

SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, SUA VIABILIDADE, SUA ADMINISTRAÇÃO, SUA 

SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, SOBRE AS COTAS OU INSTITUIÇÕES 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS E É CONCEDIDO SEGUNDO CRITÉRIOS FORMAIS DE 

LEGALIDADE. 

 

ESTE FUNDO UTILIZA ESTRATÉGIAS QUE PODEM RESULTAR EM SIGNIFICATIVAS 

PERDAS PATRIMONIAIS PARA SEUS COTISTAS. 

 

O INVESTIMENTO NO FUNDO APRESENTA RISCOS PARA O INVESTIDOR. AINDA 

QUE O ADMINISTRADOR MANTENHA SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, 

NÃO HÁ GARANTIA DE COMPLETA ELIMINAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE PERDAS 

PARA O FUNDO E PARA O INVESTIDOR. 

 

ESTE FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, DE QUALQUER 

MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, DO FUNDO GARANTIDOR DE 

CRÉDITOS - FGC. 

 

A RENTABILIDADE PREVISTA NÃO REPRESENTA PROMESSA OU GARANTIA DE 

RENTABILIDADE FUTURA. 

 

AS INFORMAÇÕES DO PROSPECTO DEFINITIVO ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O 

REGULAMENTO DO FUNDO, MAS NÃO O SUBSTITUEM. É RECOMENDADA A 

LEITURA CUIDADOSA DO PROSPECTO PRELIMINAR E DO REGULAMENTO, COM 

ESPECIAL ANTENÇÃO PARA AS CLÁUSULAS RELATIVAS AO OBJETIVO E À 

POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO, BEM COMO ÀS DISPOSIÇÕES QUE 

TRATAM DOS FATORES DE RISCO A QUE O FUNDO ESTÁ EXPOSTO. 

 

O PROSPECTO DEFINITIVO NÃO DEVE, EM NENHUMA CIRCUNSTÂNCIA, SER 

CONSIDERADO UMA RECOMENDAÇÃO DE INVESTIMENTO NAS COTAS. ANTES DE 

INVESTIR NAS COTAS, OS POTENCIAIS INVESTIDORES DEVERÃO REALIZAR SUA 

PRÓPRIA ANÁLISE E AVALIAÇÃO DO FUNDO, DE SUA POLÍTICA DE 

INVESTIMENTO, DE SUA CONDIÇÃO FINANCEIRA E DOS RISCOS DECORRENTES 

DO INVESTIMENTO NAS COTAS. 

 

OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO “FATORES DE RISCO” NAS PÁGINAS 75 a 

100 DO PROSPECTO DEFINITIVO, PARA AVALIAÇÃO DOS RISCOS QUE DEVEM SER 

CONSIDERADOS PARA O INVESTIMENTO NAS COTAS. 
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NÃO HÁ GARANTIA DE QUE O TRATAMENTO APLICÁVEL AOS COTISTAS, QUANDO 

DA AMORTIZAÇÃO OU ALIENAÇÃO DE SUAS COTAS OU DA DISTRIBUIÇÃO DE 

RENDIMENTOS, SERÁ O MAIS BENÉFICO DENTRE OS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA VIGENTE. PARA MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE A TRIBUTAÇÃO 

APLICÁVEL AOS COTISTAS DO FUNDO E AO FUNDO NA PRESENTE DATA, VIDE 

SEÇÃO “REGRAS DE TRIBUTAÇÃO”, NA PÁGINA 101 DO PROSPECTO PRELIMINAR. 

 

AS COTAS OBJETO DA OFERTA NÃO CONTAM COM CLASSIFICAÇÃO REALIZADA 

POR AGÊNCIA CLASSIFICADORA DE RISCOS. 

 

MAIS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE O FUNDO, A OFERTA E O 

PROSPECTO DEFINITIVO PODERÃO SER OBTIDOS JUNTO AO ADMINISTRADOR, ÀS 

INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA, À CVM E À B3, NOS ENDEREÇOS 

INDICADOS NA SEÇÃO “TERMOS E CONDIÇÕES DA OFERTA”, NAS PÁGINAS 61 A 63 

DO PROSPECTO. 

 

A CVM NÃO GARANTE A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS E, 

TAMPOUCO, FAZ JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DAS COTAS A SEREM 

DISTRIBUÍDAS. 

 

A data deste Comunicado ao Mercado é de 20 de julho de 2020. 


